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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A pavimentação desse trecho e a intervenção em APP se justificam por considerar uma obra de utilidade
pública, tendo em vista que não há outra opção de local para dar acesso à população,às suas residências.

Solicitação de providências para a abertura do trecho de via urbana e pavimentação.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-04-2017

RUA PARALELA A QUADRA DE ESPORTES COM A AVENIDA RIO DAS PEDRAS,
UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: RESIDENCIAL PEQUIS

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Wilson Pinheiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VIAS PÚBLICAS - ABERTURA / ALARGAMENTO / ACOSTAMENTO Nº 3241/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 08, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ceará

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Ver. Ceará
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